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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 016/2026 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão(aquisição de 

peças, lubrificantes e serviços de mão de obra) de 1200 horas do caminhão caçamba placa 

JDB3I26, vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, em nome 

da empresa MONDIAL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 72.090.939/0005-29, no 

valor de R$ 6.507,12 (Seis mil quinhentos e sete reais e doze centavos), com base no Art. 

74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 10 de março de 2026. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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